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QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2024 ANO 7 EDIÇÃO Nº 1831 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL 

Publicação anual dos subsídios e das remunerações dos cargos 
públicos, em atendimento ao parágrafo 6º do artigo 39 da Consti-
tuição Federal e inciso XVI do artigo 69 da Instrução Nº 2/2008 e 
Resolução Nº 8, de 10 de dezembro de 2008, do Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO ESTATUTÁRIO 

QTDE DENOMINAÇÃO PADRÃO VALOR 

1 Chefe de Contabilidade S3 4.560,97 

1 Assistente de Transporte S1 1.368,29 

1 Assessor Administrativo S 1.291,12 

1 Assessor Legislativo S 1.291,12 

1 Assistente Administrativo S 1.291,12 

1 Encarregado do Serviço de Copa M 1.041,55 

1 
Assistente do Serviço de Manutenção 
da Zeladoria 

J    962,11 

1 Faxineira H    925,77 

2 Contínuo H    925,77 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Lei Nº 5096 de 26/09/2012, alterada pela Lei Nº 5199, de 
25/06/2014, alterada pela Lei Nº 5491, de 29/03/17, alterada pela 
Lei Nº 5536, de 30/06/17, Resolução Nº 1045, de 13 de março de 
2019, Resolução Nº 1051, de 30 de julho de 2019, Resolução Nº 
1092, de 28 de junho de 2023 e Resolução Nº 1093, de 28 de junho 
de 2023. 

QTDE DENOMINAÇÃO 
REFE-

RÊNCIA 
VALOR 

1 Diretor Administrativo E14 17.487,86 

1 Diretor de Comissões Parlamentares E14 17.487,86 

1 Diretor de Comunicação E14 17.487,86 

1 Diretor de Licitações e Contratos E14 17.487,86 

1 Diretor de Orçamento e Finanças E14 17.487,86 

1 Diretor de Processos e Tramitação E14 17.487,86 

1 Diretor de Recursos Humanos  E14 17.487,86 

1 Diretor de Tecnologia da Informação E14 17.487,86 

1 Diretor Legislativo E14 17.487,86 

1 Chefe de Gabinete da Presidência E14 17.487,86 

1 Chefe de Gabinete da Vice-Presidência E14 17.487,86 

19 Chefe de Gabinete de Vereador E14 17.487,86 

1 Chefe de Gabinete da Mesa Diretora E14 17.487,86 

1 
Chefe de Gabinete da Liderança da Mai-
oria  

E14 17.487,86 

1 
Chefe de Gabinete da Liderança da Mino-
ria 

E14 17.487,86 

1 Assessor Institucional da Presidência E14 17.487,86 

19 
Assessor Institucional do Gabinete de 
Vereador 

E14 17.487,86 

1 Corregedor Geral E14 17.487,86 

1 Gestor de Assuntos Jurídicos E14 17.487,86 

1 
Secretário Geral de Planejamento e Ges-
tão 

E14 17.487,86 

1 Assessor da Diretoria Legislativa E13 15.831,33 

4 Assessor de Apoio Legislativo E13 15.831,33 

1 Assessor de Comissões Parlamentares E13 15.831,33 

1 
Assessor de Gestão de Assuntos Jurídi-
cos 

E13 15.831,33 

1 Assessor de Licitação e Contratos E13 15.831,33 

1 Assessor Jurídico da Corregedoria Geral E13 15.831,33 

3 Assessor Parlamentar da Presidência E13 15.831,33 

38 Assessor Parlamentar E13 15.831,33 

2 Assessor Parlamentar da Mesa Diretora  E13 15.831,33 

1 
Assessor Parlamentar da Liderança da 
Maioria 

E13 15.831,33 

1 
Assessor Parlamentar da Liderança da 
Minoria 

E13 15.831,33 

EMPREGOS PERMANENTES CLT 

Lei Nº 5096 de 26/09/2012, alterada pela Lei Nº 5170, de 19/03/14, 
alterada pela Lei Nº 5544, de 16/08/17 e Resolução Nº 1088, de 9 
de março de 2023. 

QTDE DENOMINAÇÃO 
REFE-

RÊNCIA 
VALOR 

15 Agente Operacional E1 1.837,04 

3 
Agente Operacional Especializado - Mo-
torista 

E2 2.006,01 

18 Agente Administrativo Especializado E2 2.006,01 

4 Agente Técnico de Informática E3 2.307,69 

3 Agente Técnico Especializado E3 2.307,69 

20 Analista Técnico E4 3.137,73 

3 Contador Especializado E4 3.137,73 

2 Analista Legislativo E4 3.137,73 

6 Analista Jurídico E4 3.137,73 

21 Auxiliar Legislativo E4 3.137,73 

1 Jornalista E4 3.137,73 

3 Procurador E5 3.812,35 

1 Analista de Tecnologia da Informação E9 8.161,78 

*Os valores acima foram atualizados com os parâmetros estabele-
cidos pela Lei Nº 6618, de 4 de julho de 2023, regulamentada por 
meio do ATO Nº 5960, de 5 de julho de 2023 e pela Lei Nº 5762, 
de 3 de julho de 2019.  

São Caetano do Sul, 27 de março de 2024. 

ECLERSON PIO MIELO 
Presidente 

MILTON BALDON 
Diretor Administrativo 

 

Publicação anual dos subsídios dos vereadores, em atendimento 
ao § 6º do artigo 39 da Constituição Federal e inciso XVI do artigo 
69 da Instrução Nº 02/2008 e Resolução Nº 08, de 10 de dezembro 
de 2.008, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

De janeiro a dezembro de 2023. 

Número de Vereadores: 19 

Subsídio Vereadores:  ......................................... R$ 10.021,17 
Subsídio Presidente:   .......................................... R$ 10.021,17 

Os valores acima foram atualizados de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pela Resolução Nº 1060, de 9 de setembro de 2020, 
observado o limite fixado pelo artigo 29, da Constituição Federal. 

São Caetano do Sul, 27 de março de 2024. 

ECLERSON PIO MIELO 
Presidente 

MILTON BALDON 
Diretor Administrativo 

PORTARIA Nº 12746  

O Presidente da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, 
usando das atribuições que lhe são próprias, à vista do que consta 
do Processo CM Nº 00561/2023, resolve: 

conceder ao Vereador ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR, 30 
(trinta) dias de licença para tratar de interesses particulares, com 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens, no período de 
1º a 30 de abril de 2024, nos termos do artigo 74, inciso IV, do 
Regimento Interno, com redação dada pela Resolução N° 1079, 
de 8 de junho de 2022 e do artigo 10, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Caetano do Sul. 

Câmara Municipal de São Caetano do Sul, 27 de março de 2024; 
147° da fundação da Cidade e 76° de sua emancipação Político-
Administrativa. 

ECLERSON PIO MIELO 
Presidente 

MILTON BALDON 
Diretor Administrativo 

Publicada na Secretaria da Câmara, na mesma data. 

MARILEUZA NEGRINI DA SILVA 
Analista Técnica II JO
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